
Durante a execução de contratos de médio e longo prazo (obrigações de trato sucessivo),
eventos econômicos ou sociais imprevisíveis podem alterar drasticamente o equilíbrio financeiro
que existia no momento da contratação.

Para remediar o enriquecimento sem causa e a ruína econômica de uma das partes, o Artigo
317 do Código Civil Brasileiro prevê a possibilidade de revisão judicial da prestação,
agasalhando a Teoria da Imprevisibilidade (historicamente ligada à cláusula rebus sic stantibus
):

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o
valor da prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a
pedido da parte, de modo que assegure, quanto possível, o valor real da prestação.

Premissas:

Intervenção Judicial Excepcional: O juiz não age de ofício (por iniciativa própria) para
revisar o valor; há a necessidade do pedido expresso da parte prejudicada ("a pedido da
parte").
Busca pelo Valor Real: O objetivo da correção judicial não é dar lucro ao prejudicado, mas
sim restabelecer, dentro do possível, o poder de compra e o equilíbrio originário da
prestação (recomposição do valor real).

Requisitos Cumulativos

A aplicação da Teoria da Imprevisibilidade no âmbito do Código Civil exige o preenchimento de
requisitos rigorosos. A ausência de qualquer um deles impede a revisão judicial. São eles:

1. Fato Extraordinário e Imprevisível: Deve ser um evento que foge completamente aos
riscos normais do cotidiano e do mercado, sendo impossível de ser antecipado pelas partes
no momento da assinatura do contrato (ex: guerras mundiais, pandemias, planos
econômicos abruptos).

2. Desproporção Manifesta (Onerosidade Excessiva): O evento deve gerar uma
desvantagem evidente, gerando um peso financeiro insuportável para o devedor cumprir a
obrigação nos termos originais.

3. Nexo de Causalidade: A desproporção deve ser consequência direta do evento
imprevisível isolado.

Críticas Doutrinárias à Rigidez do Código Civil
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A doutrina critica a interpretação literal e rígida desses requisitos por parte de alguns tribunais. O
texto gera os seguintes impasses práticos:

Fatos Inevitáveis mas não Extraordinários: Existem eventos que causam a ruína de uma
parte e são inevitáveis, mas por não serem classificados como "extraordinários", acabam
bloqueando a revisão, gerando injustiça contratual.
Vantagem Extrema: Embora o Art. 317 não cite textualmente, a doutrina costuma analisá-
lo em conjunto com o Art. 478 (resolução por onerosidade excessiva), exigindo que haja
"extrema vantagem para a outra parte". Critica-se isso porque, muitas vezes, o devedor
está sofrendo um prejuízo brutal (desproporção manifesta), mas o credor não está
necessariamente enriquecendo de forma absurda; ainda assim, o devedor restaria
desprotegido pela letra fria da lei.

Exemplo: Mercado de Laranjas

Imagine um Contrato de Fornecimento Agrícola em que um produtor celebra, em março, um
contrato se comprometendo a entregar sacos de laranja ao comprador pelo valor fixado de R$ 10
a unidade, com entrega futura.

Entretanto, pouco antes da entrega, sobrevém uma crise geopolítica internacional imprevisível
que faz o custo dos insumos disparar. O custo de produção de um único saco de laranja salta
para R$ 30.

Se o produtor for forçado a entregar a mercadoria pelos R$ 10 originais, ele arcará com um
prejuízo de R$ 20 por unidade (extrema desvantagem), enquanto o comprador receberá um
produto que vale R$ 30 no mercado atual tendo pago uma fração mínima (manifesta vantagem).

Diante da recusa do comprador em renegociar amigavelmente (inter partes), o produtor ingressa
em juízo. O magistrado, analisando o caso, deverá buscará o "meio-termo" equitativo que
reequilibre a relação sem penalizar excessivamente alguma parte. No exemplo, o juiz poderia
fixar o valor revisado da prestação em R$ 20, mitigando o prejuízo do produtor e ajustando a
vantagem do comprador à nova realidade real.

Código Civil X Código de Defesa do Consumidor (CDC)

O ordenamento jurídico brasileiro adota duas teorias distintas para lidar com a desproporção das
prestações, a depender da natureza da relação jurídica:

Critério de
Comparação

Código Civil (Art. 317)
Código de Defesa do Consumidor

(Art. 6º, V)

Teoria Adotada Teoria da Imprevisibilidade Teoria da Base Objetiva do Contrato
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Critério de
Comparação

Código Civil (Art. 317)
Código de Defesa do Consumidor

(Art. 6º, V)

Exigência de
Imprevisibilidade

Sim. O fato gerador deve ser
imprevisível e extraordinário.

Não. O fato precisa apenas ser
superveniente (acontecer depois) e
quebrar a base objetiva do contrato.

Exigência de
Vantagem da Outra

Parte

Sim (segundo a construção
doutrinária/jurisprudencial

majoritária).

Não. Basta demonstrar o desequilíbrio
e a onerosidade para o consumidor.

Fundamento
Filosófico

Presunção de igualdade e simetria
entre as partes civis.

Presunção absoluta de
vulnerabilidade material e técnica do

consumidor.

Pelo Princípio da Especialidade, o sistema do CDC é restrito às relações de consumo.
Relações puramente civis (paritárias, comerciais, entre particulares) permanecem sob o manto
rígido da Teoria da Imprevisibilidade do Código Civil.

Eficácia Coisa Julgada: O Termo Inicial dos Efeitos da Revisão

Quando o juiz acolhe o pedido de revisão e altera o valor da prestação com base no Artigo 317
do Código Civil, surge a necessidade de estipular a partir de quando esse novo valor passa a
valer.

Em regra, há retroatividade, com os efeitos da sentença revisional retroagindo à data da citação
do réu no processo judicial.

Nesse sentido, a citação é o ato processual que cientifica o réu e formaliza a existência do
conflito de interesses em juízo (constituição da lide). Portanto, o reequilíbrio financeiro fixado pelo
magistrado retroage para alcançar todas as prestações que venceram a partir daquele momento
específico.

Resumo

Termo / Conceito Regra Geral Aplicável Ponto de Atenção para Provas

Artigo 317, CC
Permite ao juiz corrigir a prestação
desproporcional a pedido da parte.

O foco é manter o valor real da
prestação perante motivos

imprevisíveis.

Teoria da
Imprevisibilidade

Exige evento extraordinário +
imprevisível + onerosidade

manifesta.

É a teoria adotada pelo Direito Civil
comum.
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Termo / Conceito Regra Geral Aplicável Ponto de Atenção para Provas

Teoria da Base
Objetiva

Dispensa o requisito da
imprevisibilidade; foca no

desequilíbrio factual.

É a teoria adotada pelo Direito do
Consumidor (CDC).

Efeito Retroativo
A decisão que revisa o valor

retroage.
O marco temporal interruptivo/retroativo

é a data da citação.
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